INDICAÇÃO Nº 
2357
, DE 2006

INDICO, nos termos do Art. 159, da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado o Sr. Cláudio Lembo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à formação de um convênio do Estado com o Município de Guareí para a perfuração de um poço artesiano no Bairro Campina.

JUSTIFICATIVA

A água é um dos recursos naturais mais importantes para os seres humanos, e sendo um bem essencial à vida o nosso legislador constituinte resolveu protegê-la para que fosse utilizada de forma racional priorizando às populações.

A lei que estabelece a política estadual de recursos hídricos estabeleceu no Art. 4.º da Lei n.º7.663 de 30 de dezembro de 1991 que o Estado assegurará meios financeiros e institucionais para utilização racional dos recursos hídricos, garantindo prioridade ao abastecimento das populações.

Em consonância com esses dispositivos e sensibilizados pela constante falta de água no referido bairro, por isso é que consignamos essa legítima demanda, a qual fazemos por meio desta indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador para que determine, em caráter de urgência, os estudos e adoção de providências visando à formação de um convênio do Estado com o Município de Guareí para a perfuração e instalação de um poço artesiano no bairro da Campina. 

Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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